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t-" Art. 19- - Fic~ '-~ajorado para CR$ 250.oàõ,oO
(duzentos c cinq!Jl?nta mi 1 cruzeiros) o pagamento d~ diferen

. ça de Caixa recebidç pelo funcionário que, no desempenho·de.
seu cargo ou Funçãl? prestarem ser_viço no Departameri.to do
Tesouro Hunicipal, "paçà_ndq ~. recebendo- em moeda corr-ente-,
bem como a Gratificaçap"de Abonador'e Conferente.

. Art. 29 - Fica maJora!io para CR$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta -mil cruzeiros) o Ab.ono Especial áos
-Têcnicos em Contabilidade que ristejam efetivamente em exer
cicio na SE••1FA - Contabilidade Geral. .-

. Ate. 39 '- O v"tllor mensal da Gratificaçãõ;':~á-
que se 'refeJ,"e os artigo.s -Hf e 29 da Deliberação n9:..390.·~dt=
16·de junho de 1'972,passa-;a'ser"'~~ CR$ "400.000.~ C"qua,tro-'"
centos"mil cruze,iro!:?) ~ ._ -'o " ~

" "A~.t. 49 - fica ,reconhecido,para efeito dQ que
dispõe o artigo ~~8 da Lei 4'58~/80,alterado pelo artigo 59 da
Lei í :387/37')0 tempo de serviço excrcicido por Professor, to
mo Dirigente de' Escol~s anterioime~'te··á vrg'ênci~ da':.-Lei',"'n9,
98/76 c o tempo de serviço exerc"ido "por responsaveis d'e Sc-'~
tores da SEMÍJRB, hoje SEDUR. ",. .

,\r t. "59, - Ficam . t·r.ans formados '05' símbolos'
dos Cargos em Comissão de Assess~r de Operações Financf!iras
'7"de Assessor de Controle e Arrecadação dc·tC:....) para CC;-2.

Art. 69 - E'~ta liú entrará em .vi~or na data
de sua publicação, -produzindo'.: efeitos a con'tar de -91 "" de
junho de 1992. '., .' .' •
PREFEtTURA ~IUNICIPÀL DE NOIj~\· IGUAÇU,. ,10 DE JULHO DE 1992

ALUISIO ·GANA DE SOU2A ~ PREFEtTO

!
,.

I,

1.- ..

I
I
I


